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UDispoe Sobre 
Criao da 

Seretatia Municipal 
de Meio AmJiieute". 

O Prefeito Munldnal de BRITAMA. RIVAIJAVIA JAIME. no uso de suas 
atrihuiçães legais. 

Faço saber Que Si (Tãmara Municipal, aprova e eu SANCIONO a seguinte lei: 

A t 1:_ Fica criado a Secretaria Mijnicival de Meio Ambiente desvincuiada da 
Secretatia Municipal de Saude. 

Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII --'oart23, 225 e Incisos 1 e 
II do art.30 da Constituição Federal, estabelece a Política Municipal do Meio Ambiente, 
e seus fins e mecanismos de fbrmulação e aplicação, que constitui o Sistema Municipal 
de Meio Ambiente. 

Art3- Esta lei entrara em vior na data de sua publicação, re vogando as 
disposições 	em contrario. 

GAB]2ETE DO PREFEITO MUN1CIIAL DE BRITÀNL&, ESTADO DE. 
GOIÁS, AOS VI1'TTE E C11'CO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2001. 
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"Dispõe sobre Criação da Secretaria 

.4' 
	 Municipal de Meio Ambiente". 

O Prefeito Municipal de BRITÂNIA, RIVADÁ VIA JAIME, no 
uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, SANCIONO 
a seguinte lei: 

Art. I.° - Fica Criado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
desvinculada da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2.° - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 
23,225 e Inciso 1 e II do art. 30 da Constituição Federal, estabelece a Política 
Municipal do Meio Ambiente, e seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 
que constitui o Sistema municipal de Meio Ambiente. 

Art. 3. 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Britânia-Go., 
aos 08 dias do mês de Outubro de 2.001. 

Sandr assi 

	

Presidente 	 1.0 Secretário 


